
Diário da República, 2.ª série — N.º 153 — 9 de agosto de 2018  21719

Considerando o interesse que o preenchimento imediato do referido 
cargo assume na continuação dos trabalhos e do normal funcionamento 
do GPEARI:

1 — Designo, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 
3 de setembro, o Professor Doutor José Carlos Fernandes de Azevedo 
Pereira para, em regime de substituição, exercer o cargo de Diretor-
-Geral do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações 
Internacionais, a que se refere o n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei 
n.º 117/2011, de 15 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2017, 
de 7 de setembro, e o artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 7/2018, 
de 13 de julho.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 
3 de setembro, a nota curricular do designado é publicada em anexo ao 
presente despacho, que produz efeitos a 1 de agosto de 2018.

20 de julho de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

Nota curricular
Habilitações Académicas:
Doutoramento em Economia no Instituto Superior de Economia e 

Gestão (ISEG) — Universidade Técnica de Lisboa (UTL), finalizado 
em 8 de março de 2007;

Mestrado em Economia Internacional no ISEG/UTL, finalizado em 
dezembro de 1995.

Licenciatura do curso de Economia, no ISEG/UTL, finalizado em 
julho de 1992.

Experiência Profissional:
Diretor -Geral do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e 

Relações Internacionais (GPEARI) do Ministério das Finanças (MF), 
desde dezembro de 2017.

Subdiretor -Geral do GPEARI do MF, entre maio de 2014 e dezembro 
de 2017. Responsabilidade, em subdelegação de tarefas, pelo Departa-
mento de Políticas e Finanças Públicas, pelo Departamento de Análise, 
Estudos e Previsão, pelo Departamento de Avaliação e Desenvolvimento 
Organizacional e pela Equipa Multidisciplinar de Modelização e Análise 
Quantitativa.

Elaboração, entre outras, das seguintes tarefas: i) Elaboração do 
cenário macroeconómico do Orçamento do Estado, do Programa de 
Estabilidade e Crescimento e das Grandes Opções do Plano; ii) Prepa-
ração e participação ativa das reuniões das avaliações Pós -Programa; 
iii) Coordenação por parte do GPEARI do Boletim Mensal de Economia 
Portuguesa (publicação mensal conjunta do GPEARI/MF e do GEE/M 
Economia); iv) Coordenação da publicação diária da Síntese de Indicado-
res de Conjuntura e da publicação mensal dos Indicadores de Conjuntura, 
da Nota Económica de Curto -Prazo e Desenvolvimentos Recentes da 
Economia Portuguesa; v) Acompanhar a evolução da conjuntura eco-
nómica/ orçamental e financeira nacional e internacional e, de forma 
regular, elaborar relatórios analíticos de síntese; vi) Responsabilidades 
no acompanhamento de todas as variáveis macroeconómicas para a 
determinação do PIB, do lado da Oferta, Procura e Rendimento.

Representante nos grupos de trabalho do CPE (Comité de Política 
Económica) da CE, designadamente nos grupos de Previsões Macroe-
conómicas, do LIME, do Output Gap, do Subcomité de Estatísticas e 
acompanhamento do Grupo do Envelhecimento/ Sustentabilidade das 
Finanças Públicas. Representante português como delegado principal no 
Comité de Macro -Economic and Structural Policy Analysis da OCDE 
(WP1) e do Short -Term Economic Prospects (STEP).

Representante no Conselho Económico e Social pelo Ministério das 
Finanças.

Representante no Conselho Superior de Estatística na Reunião Ple-
nária; nas Secções Permanentes das Estatísticas de Base Territorial, 
das Estatísticas Económicas; das Estatísticas Sociais; da Coordenação 
Estatística; nos Grupos de Trabalho do Desenvolvimento das Estatísticas 
Macroeconómicas; do Mercado de Trabalho; das Estatísticas da Saúde 
e das Desigualdades Sociais.

Representante na Unidade para Implementação da Nova Lei de En-
quadramento Orçamental (UNILEO), no Grupo de Estatísticas das 
Administrações Públicas (GEAP) e no Conselho de Acompanhamento 
das Políticas Financeiras das Regiões Autónomas (CAPF).

Coordenador pela parte portuguesa da Comissão do Acordo de Coo-
peração Económica entre Portugal e São Tomé e Príncipe (COMACE).

Coordenador pela parte portuguesa da Comissão do Acordo de Coo-
peração Cambial Portugal — Cabo Verde (COMACC).

Coordenador do Conselho Nacional de Produtividade, estrutura criada 
por despacho conjunto do Sr. Ministros das Finanças e do Sr. Ministro 
da Economia.

Administrador por Portugal no Council of Europe Development 
Bank (CEB).

Governador suplente por Portugal no Banco Europeu para a Recons-
trução e Desenvolvimento (BERD)

Diretor de Departamento de Análise Económica e Finanças Públicas 
do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Inter-
nacionais (GPEARI) do Ministério das Finanças, de julho de 2013 a 
maio de 2014;

Chefe da Divisão de Modelização e Previsão do GPEARI do MF, 
de outubro de 2008 a junho de 2012. Técnico Superior Economista do 
GPEARI/ DGEP (Direção -Geral de Estudos e Previsão) do Ministério 
das Finanças desde 9 de novembro de 2000.

Técnico Superior Principal, responsável do Gabinete de Estudos e 
Planeamento, do ISEG, com responsabilidades na execução de Plano 
de Atividades, Relatório de Atividades, Plano Estatístico, Plano Estra-
tégico, Projeto de Auditoria Externa, Implementação de um Sistema de 
Contabilidade Analítica, Gestão Financeira Previsional, Controlo de 
Despesas Correntes, Higiene, Segurança e Saúde no Trabalho, Apoio 
aos Estudos de Autoavaliação e Avaliação Externa, Projeto de Qualidade 
Total, Plano de Marketing, Apoio aos Recursos Humanos, e Projeto 
de Página da Internet do ISEG, de 2 de dezembro de 1997 a 30 de 
setembro de 2000.

Técnico Superior de Estatística, responsável pela área do emprego 
e remunerações do Serviço de Contas Nacionais do Instituto Nacional 
de Estatística de 21 de novembro de 1994 a 10 de novembro de 1997. 
Outras áreas de trabalho: introdução dos resultados do INTRASTAT 
sobre o Comércio Externo nas Contas Nacionais portuguesas. Perten-
cente à equipa que determinava o PIB, PNB, Importações e Exportações, 
Consumo Privado e Público, Investimento e Emprego.

Professor da disciplina de Economia I e Economia II dos Cursos 
Gestão de Empresas, Informática de Gestão, Secretariado, Marketing, 
Sistemas Web, Multimédia e Design, do 1.º ano do Instituto Superior 
de Línguas e Administração de Lisboa (ISLA -Lx), de 2009 a 2014. 
Professor Regente da disciplina de Economia Internacional do 4.º ano 
do Curso de Organização e Gestão de Empresas do Instituto Superior 
de Novas Profissões, INP, de 1996 a 2004.

Publicações:
«Calculador do IVA teórico», em conjunto com a Dr.ª Inês Rego 

Serrano, da Direção -Geral de Estudos e Previsão do Ministério das 
Finanças, em outubro de 2002;

«Cálculo do Deflator do Consumo Público».
311529187 

 Despacho n.º 7571/2018
Considerando que o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 

Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado 
(Estatuto do Pessoal Dirigente), aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setem-
bro, regula, no artigo 27.º, a designação em regime de substituição para 
cargos de direção superior, ali se estabelecendo que os cargos dirigentes 
podem ser exercidos em regime de substituição em caso de vacatura do 
lugar, devendo ser observados todos os requisitos legais exigidos para 
o provimento do cargo, com exceção do procedimento concursal a que 
se referem os artigos 18.º a 21.º da referida Lei;

Considerando que, em resultado da reorganização do Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), 
concretizada pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2018, de 13 de julho, os 
titulares dos cargos de dirigentes cessam os seus mandatos, incluindo o 
cargo de Subdiretora -Geral do GPEARI do Ministério das Finanças; e

Considerando o interesse que o preenchimento imediato do referido 
cargo assume na continuação dos trabalhos e do normal funcionamento 
do GPEARI:

1 — Designo, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 
3 de setembro, a Dr.ª Rosa Maria Fernandes Lourenço Caetano para, em 
regime de substituição, exercer o cargo de Subdiretora -Geral do Gabinete 
de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais, a que 
se refere o n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de 
dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2017, de 7 de setembro, e 
o artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 7/2018, de 13 de julho.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 
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3 de setembro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho, que produz efeitos a 1 de agosto de 2018.

20 de julho de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

Nota curricular
I — Dados Pessoais
Nome: Rosa Maria Fernandes Lourenço Caetano

II — Habilitações académicas
Licenciatura em Economia pelo Instituto Superior de Economia e 

Gestão (ISEG), concluída em 1994.
Frequência do mestrado de Estratégia de Investimento e Internacio-

nalização do Instituto Superior de Gestão (ISG).

III — Percurso e experiência profissional
Desde dezembro de 2017, Subdiretora -Geral do Gabinete de Planea-

mento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI) do 
Ministério das Finanças (MF).

Entre 15 de setembro de 2009 e dezembro de 2017, Diretora do 
Departamento de Cooperação e Relações Internacionais, no GPEARI 
do MF.

Administradora Suplente por Portugal e Espanha no Conselho de 
Administração do Banco Europeu de Investimento.

Administradora Suplente por Portugal no Conselho de Administração 
do Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa.

Administradora por Portugal no Conselho Executivo do Fundo Co-
mum de Produtos de Base.

Governadora Suplente no Fundo Internacional para o Desenvolvi-
mento Agrícola.

Representante do GPEARI na Comissão de Coordenação e Supervisão 
do Empréstimo -Quadro contratado entre Portugal e o Banco Europeu 
de Investimento.

Representante do MF na Comissão do Acordo de Cooperação Cambial 
com Cabo Verde.

Representante do MF na Comissão do Acordo de Cooperação Eco-
nómica com São Tomé e Príncipe.

Membro do Conselho Estratégico da Parceria Portuguesa para a 
Água.

Representante do MF no Secretariado Permanente da Comissão In-
terministerial para a Cooperação.

Membro da Comissão do Mecanismo de Acompanhamento do Mer-
cado das Multilaterais Financeiras.

Representante do MF no Observatório de Investimentos Portugal-
-Angola.

Representante do MF no Observatório de Investimentos Portugal-
-Marrocos.

Ponto Focal do MF para o Projeto de Consolidação do Estado de 
Direito nos PALOP/Timor -Leste.

De 1 janeiro de 2009 a 15 de setembro de 2009, Diretora -Geral da 
Consultoria na empresa Ecoprogresso — Consultores em Ambiente e 
Desenvolvimento.

De abril de 2007 a 31 de dezembro de 2008, Chefe da Divisão das 
Relações Multilaterais, no GPEARI do Ministério das Finanças e da 
Administração Pública (MFAP).

De dezembro de 2004 a abril de 2007, Chefe da Divisão das Rela-
ções Multilaterais na Direção -Geral de Assuntos Europeus e Relações 
Internacionais do MFAP.

De março de 1996 a dezembro de 2004, Técnica superior na Divisão 
de Cooperação Multilateral da Direção -Geral do Tesouro e da mesma di-
visão na Direção -Geral de Assuntos Europeus e Relações Internacionais.

311529276 

 Despacho n.º 7572/2018
Considerando que o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 

Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado 
(Estatuto do Pessoal Dirigente), aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 3 de setem-
bro, regula, no artigo 27.º, a designação em regime de substituição para 
cargos de direção superior, ali se estabelecendo que os cargos dirigentes 
podem ser exercidos em regime de substituição em caso de vacatura do 
lugar, devendo ser observados todos os requisitos legais exigidos para 
o provimento do cargo, com exceção do procedimento concursal a que 
se referem os artigos 18.º a 21.º da referida Lei;

Considerando que, em resultado da reorganização do Gabinete de 
Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais (GPEARI), 
concretizada pelo Decreto Regulamentar n.º 7/2018, de 13 de julho, os 

titulares dos cargos de dirigentes cessam os seus mandatos, incluindo o 
cargo de Subdiretora -Geral do GPEARI do Ministério das Finanças; e

Considerando o interesse que o preenchimento imediato do referido 
cargo assume na continuação dos trabalhos e do normal funcionamento 
do GPEARI:

1 — Designo, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 3 
de setembro, a Prof.ª Doutora. Ana Isabel Pires Sarmento Lacerda para, 
em regime de substituição, exercer o cargo de Subdiretora -Geral do Ga-
binete de Planeamento, Estratégia, Avaliação e Relações Internacionais, 
a que se refere o n.º 3 do artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 
de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2017, de 7 de setembro, 
e o artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 7/2018, de 13 de julho.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 11 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, com a última redação introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 
3 de setembro, a nota curricular da designada é publicada em anexo ao 
presente despacho, que produz efeitos a 1 de agosto de 2018.

20 de julho de 2018. — O Ministro das Finanças, Mário José Gomes 
de Freitas Centeno.

Nota Curricular
Nome: Ana Isabel Pires Sarmento Lacerda
Atividade Académica:
Doutoramento em Economia, especialidade em Finanças, pela Uni-

versidade Nova de Lisboa (2016)
Componente curricular do Mestrado em Estatística e Otimização 

ministrado pela Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade 
Nova de Lisboa (2002)

Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Univer-
sidade Nova de Lisboa (1996)

Atividade Profissional:
Subdiretora -Geral do Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 

e Relações Internacionais, desde janeiro de 2018.
Técnica Assessora do Banco de Portugal entre junho de 2006 e ja-

neiro de 2018, tendo exercido funções no Departamento de Estudos 
Económicos.

Conselheira Técnica na Representação Permanente de Portugal Junto 
da União Europeia, entre outubro de 2010 e novembro de 2017. Durante 
este período representou Portugal no Grupo de Trabalho dos Serviços 
Financeiros do Conselho da União Europeia tendo sido responsável pela 
negociação de diferentes dossiês na área bancária e dos valores mobi-
liários e mercados financeiros. Foi membro da delegação nacional no 
Comité de Política Económica e, desde novembro de 2016, alternate do 
representante de Portugal no Comité Económico e Financeiro da União 
Europeia e no Grupo de Trabalho do Eurogrupo, bem como alternate do 
diretor português no Mecanismo de Estabilidade Europeu.

Professora Auxiliar Convidada no Instituto Superior de Economia e 
Gestão (ISEG), entre setembro de 2006 e agosto de 2016, tendo sido 
membro da Comissão Executiva do Mestrado em Matemática Financeira.

Professora Auxiliar Convidada na Faculdade de Economia da Univer-
sidade Nova de Lisboa, entre setembro de 2007 e agosto de 2010, bem 
como Assistente Estagiária, entre setembro de 1996 e setembro de 2000, 
e Assistente Convidada, entre setembro de 2000 e setembro de 2005.

Colaborações pontuais enquanto docente em outras instituições aca-
démicas, como a Boston University (ao nível do MSc em Matemática 
Financeira), a Universidade de Évora, a Porto Business School, o Ins-
tituto Superior de Gestão Bancária e a Fundação Getúlio Vargas, Rio 
de Janeiro.

Investigadora Visitante (visiting scholar) em Columbia University, 
Nova Iorque, entre outubro de 2005 e maio de 2006.

Publicações nas revistas internacionais Journal of Mathematical Fi-
nance, Journal of Banking and Finance e Economics Letters, no Boletim 
Económico e no Relatório de Estabilidade Financeira do Banco de 
Portugal, assim como na série de working papers do Banco de Portugal 
e da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa.

311529405 

 Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Fiscais

Despacho n.º 7573/2018
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.º 

do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, conjugado com o disposto 


